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Nome RG Denominação da função-atividade Subquadro
SUELI DOS SANTOS SILVA PEREIRA 25.816.804-3 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
SUELI FERREIRA DA SILVA 15.618.323 AUXILIAR SERV.GERAIS SQF-II
SUELI YASUMARO DIAZ 8141148-0 AGENTE TECNICO ASSIST. A SAUDE SQF-II
TANIA HARUMI HIRATA 29.113.149-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
TANIA MARA TOMIKO SUTO 21.479.690 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
TERESINHA DE CASSIA MOREIRA ZAUPA 12.327.545-3 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
UBIRANI DE CARVALHO 17.140.597 DESINSETIZADOR SQF-II
ULISSES DA SILVA 153.075.302 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
VALDECI PEREIRA DA COSTA 18.909.242-7 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
VALDECI SANTOS DA SILVA 20.732.502 DESINSETIZADOR SQF-II
VALDECIR APARECIDO CANDIDO 10.824.923 DESINSETIZADOR SQF-II
VALDECIR CESAR GOMES 13.216.684 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
VALDECIR MAGINA RIBEIRO 9.964.434 DESINSETIZADOR SQF-II
VALDECIR MAURICIO 15.415.295 DESINSETIZADOR SQF-II
VALDEIR ALBINO DE SOUZA 17.978.657-X DESINSETIZADOR SQF-II
VALDEMIR ALBINO DE SOUZA 17.978.636 DESINSETIZADOR SQF-II
VALDEMIR ANTONIO CHIAVELI 23.879.602-4 DESINSETIZADOR SQF-II
VALDEMIR ANTONIO MACHADO CASTANHEIRA 16.424.669 DESINSETIZADOR SQF-II
VALDETE APARECIDA MONTOIA PEREIRA 5.845.979-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
VALDEVINO PEREIRA NEVES 18.066.676 DESINSETIZADOR SQF-II
VALDIR FAUSTO 14.206.863-9 AUXILIAR DE LABORATORIO SQF-II
Nome RG Denominação da função-atividade Subquadro
VALDIR GUINAMI 12.567.707 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
VALDIR MARIANO NEVES 15.248.771-2 DESINSETIZADOR SQF-II
VALDIR ROQUE DOS SANTOS 15.740.206-X DESINSETIZADOR SQF-II
VALDIR SALLES 13.920.766 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
VALDIR SAMPAIO LISBOA 9.926.370 DESINSETIZADOR SQF-II
VALDOMIRO RODRIGUES DE ARAUJO FILHO 25.980.219-0 DESINSETIZADOR SQF-II
VALERIA CRISTINA DE ARAUJO 17.959.925 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
VALERIA SILVA SOARES FREITAS 17.904.903 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
VALMIR ALBINO DE SOUZA 12.158.473 DESINSETIZADOR SQF-II
VALMIR ROBERTO ANDRADE 9.064.856 ENGENHEIRO VI SQF-II
VALNEIDE AP DE FREITAS MARTINS 10.812.817-9 DESINSETIZADOR SQF-II
VALQUIRIA ALEXANDRE S MOTA 16.779.185-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
VALRIDES BUZZETTI ERNESTO 18.538.676-3 DESINSETIZADOR SQF-II
VALTER ANTONIO DE PIERI 14.722.958 DESINSETIZADOR SQF-II
VALTER DE SOUZA 6.889.523 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
VALTER GONCALVES DA SILVA 24.434.419-X DESINSETIZADOR SQF-II
VANDELINO SILVA DOS ANJOS 11.709.174 DESINSETIZADOR SQF-II
VANDERLEI LIONCIO DA SILVA 14.342.845 DESINSETIZADOR SQF-II
VANDERLEI RICCI 19.531.734 DESINSETIZADOR SQF-II
VANDETE JULIANA ALMEIDA 30.776.427-8 DESINSETIZADOR SQF-II
VANESSA CAMARGO GARBELOTO OTRERA 25.179.444-1 TECNICO DE LABORATORIO SQF-II
VANESSA CHRISTE HELFSTEIN 34.419.813-3 DESINSETIZADOR SQF-II
VANILDO ARAUJO 10.366.101 DESINSETIZADOR SQF-II
Nome RG Denominação da função-atividade Subquadro
VERA APARECIDA OLIVEIRA ESTEVAO 11.152.744 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
VERA LUCIA ATAIDE ROMAO 13.903.386-5 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
VERA LUCIA LOURENCO SANTIAGO 20.018.809-4 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
VERA LUCIA MARION 15.501.601-5 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
VERA LUCIA MATIAS OLIVEIRA 16.576.192 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
VICENTE ALVES CRUZ 14.481.234 DESINSETIZADOR SQF-II
VICENTE PAULA VANNI NETO 8.036.234-5 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
VICENTE SEBASTIAO GONÇALVES DA SILVA 5.311.252 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
VILSON APARECIDO REGINATO 20.097.227 DESINSETIZADOR SQF-II
VINICIUS ALESSANDRO DE LIMA 23.163.756-1 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
VINICIUS CESAR INACIO 40.628.785-5 DESINSETIZADOR SQF-II
VIRGILIO PONTOLIO FILHO 23.788.832-4 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
WAGNER APARECIDO CASAGRANDE 16.215.195 DESINSETIZADOR SQF-II
WAGNER FRANCISCO AVIAN 22.842.530-X DESINSETIZADOR SQF-II
WAGNER VOLCOV 22.579.988-1 DESINSETIZADOR SQF-II
WANDERLEI COELHO SOUSA 11.017.829 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA 13.169.873 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
WASHINGTON LUIZ TELES SERRAO 27.042.588-3 DESINSETIZADOR SQF-II
WILLIAM CANDIDO DE JESUS 22.072.010-1 DESINSETIZADOR SQF-II
WILLIAM THOMAZ DA SILVA 41.382.696-X DESINSETIZADOR SQF-II
WILSON ANTONIO DE SOUZA 17.516.992-5 DESINSETIZADOR SQF-II
WILSON ROBERTO DO AMARAL 16.591.427-0 DESINSETIZADOR SQF-II
Nome RG Denominação da função-atividade Subquadro
WILSON TADEU VIEIRA DE SOUSA 35.014.524-6 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
YARA APARECIDA ROSA 16.578.357-6 AUXILIAR SERV.GERAIS SQF-II
ZENAIDE APARECIDA DE AGUIAR BUENO 17.625.857-7 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
ZILDA FREIRE SANTANA 9.406.389-8 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

OZEIAS BOSCHETTI 26.639.334-2 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
OZIMAR DONISETE RADIGHIERI 16.449.985 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
PAULO AFONSO MAGOSSO 17.806.036 DESINSETIZADOR SQF-II
PAULO APARECIDO DA ROSA 18.912.745-4 DESINSETIZADOR SQF-II
PAULO DONIZETI BINI 17.649.010-3 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
PAULO FERRAZ DO NASCIMENTO 17.285.521 DESINSETIZADOR SQF-II
PAULO HIROSHI KOYANAGUI 4.506.711-9 ENGENHEIRO VI SQF-II
PAULO MARTINS COELHO 6.084.806 AUXILIAR SERV.GERAIS SQF-II
PAULO PEREIRA MONTEIRO 13.213.074 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
PAULO PEROSSO 13.041.266 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
PAULO RIBEIRO DA SILVA 12.627.589 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
PAULO ROBERTO RAMOS CARVALHO 18.652.485 DESINSETIZADOR SQF-II
PAULO ROGERIO BENTO 16.850.929-5 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
PAULO SERGIO DA SILVA DERBEDROSSIAN 156.422.347 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
PAULO SERGIO DE MELO PAULOSSO 19.975.461 DESINSETIZADOR SQF-II
PAULO SERGIO PIMENTEL 8994727-7 DESINSETIZADOR SQF-II
PEDRO ANTONIO LISTON 15.850.843 DESINSETIZADOR SQF-II
PEDRO CANDIDO GONCALVES 11.585.257 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
PEDRO DOURADO DE CARVALHO 20.926.506-1 DESINSETIZADOR SQF-II
PILATOS LIMA DOS SANTOS 25.955.831-X DESINSETIZADOR SQF-II
PLINIO RICARDO BUENO 227.996.598 DESINSETIZADOR SQF-II
Nome RG Denominação da função-atividade Subquadro
PRISCILA FERNANDA DE OLIVEIRA CONEGLIAN 27.239.223-6 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
RAFAEL LEITE BAPTISTA 36.370.098-5 DESINSETIZADOR SQF-II
RAIMUNDO ANTONIO LOURENCO 14.402.166 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
RAPHAEL JOHN DE N PEREIRA 29.369.914-8 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
RAQUEL PAULINA RIBEIRO CHIMITE 21.526.276-1 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
REGIANE APARECIDA CONCEICAO PINTO 19.988.999 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
REGIANE LEITE FURQUIM 23.724.278-3 AGENTE TEC DE SAUDE SQF-II
REGINA CELIA CASSANDRO SCOCHI 6.843.040-1 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
REGINA CELIA DE OLIVEIRA 20.306.926 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
REGINA CELIA JORGETTI 9.349.055-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
REGINA DE GODOY ANJOS 14.897.309-7 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
REGINALDO DOS SANTOS 25.154.709-7 DESINSETIZADOR SQF-II
REGINALDO EGIDIO 20.648.495-1 DESINSETIZADOR SQF-II
REGINALDO PINCELI 34.304.069-4 DESINSETIZADOR SQF-II
REINALDO APARECIDO DA SILVA 24.941.502-1 DESINSETIZADOR SQF-II
REINALDO FERREIRA GUERRA 9.134.438-4 DESINSETIZADOR SQF-II
REINALDO TEIXEIRA 17.656.006 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
RENATA KARINE PACCOS 18.958.140 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
RENATO APARECIDO TEIXEIRA LLORENTE 18.397.666 DESINSETIZADOR SQF-II
RENATO AUGUSTO DE ALMEIDA 45.568.549-6 DESINSETIZADOR SQF-II
RENATO DA SILVA VILAS BOAS 30.082.571-7 DESINSETIZADOR SQF-II
RENATO MONTEIRO MALDONADO 40.050.281-1 DESINSETIZADOR SQF-II
Nome RG Denominação da função-atividade Subquadro
RENATO SERVIGNE 22.519.472-7 DESINSETIZADOR SQF-II
RENATO SILVA PEREIRA 23.724.370-2 DESINSETIZADOR SQF-II
REZENDE MORAES DE JESUS 18.731.916 DESINSETIZADOR SQF-II
RICARDO AFONSO CABELO 28.112.912-5 DESINSETIZADOR SQF-II
RICARDO ANDRADE 22685682-3 DESINSETIZADOR SQF-II
RICARDO DE SOUZA 10.593.209-7 DESINSETIZADOR SQF-II
RICARDO FLORES DE SOUZA 25.760.160-0 DESINSETIZADOR SQF-II
RICARDO KLINGER DE SOUZA 25.790.648-4 DESINSETIZADOR SQF-II
RICARDO KOITI FUTEMA NAKAMURA 44.078.173-5 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
RICARDO NORBERTO VERNECK GONÇALVES 19.997.128-6 DESINSETIZADOR SQF-II
RITA DE CASSIA FROIS CORREIA 20.591.799 DESINSETIZADOR SQF-II
ROBERTO ALVES 13.215.668 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 13.343.793-0 DESINSETIZADOR SQF-II
RODNEI SERGIO DOS SANTOS 21.343.163-4 DESINSETIZADOR SQF-II
RODOLFO DE ALMEIDA BARALDE 34.937.099-0 DESINSETIZADOR SQF-II
RODRIGO DE FREITAS MOREIRA 25.844.445-9 DESINSETIZADOR SQF-II
RODRIGO PEREIRA GOMES 28.380.240-6 DESINSETIZADOR SQF-II
ROGERIO ARAUJO CHRISTENSEN 5.948.392 ENGENHEIRO VI SQF-II
ROGERIO DE OLIVEIRA 47.057.326-0 DESINSETIZADOR SQF-II
ROGERIO HONORIO DA SILVA 15.699.632 DESINSETIZADOR SQF-II
ROGERIO LUIS CANDIDO DA SILVA 19.986.029-4 DESINSETIZADOR SQF-II
ROGERIO MARCANDALLI 26.839.808-2 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
ROGERIO PERPETUO ALVES ANACLETO 25.637.928-2 DESINSETIZADOR SQF-II
RONALD JOSE LUCIO 24.484.365-X DESINSETIZADOR SQF-II
Nome RG Denominação da função-atividade Subquadro
RONALDE EDUARDO DE OLIVEIRA 23.379.729-4 DESINSETIZADOR SQF-II
RONALDO DAVID CORREIA 21.943.922 DESINSETIZADOR SQF-II
RONALDO LUIS DA SILVA 20.723.561 DESINSETIZADOR SQF-II
ROOSEVELT VASCONCELOS DE OLIVEIRA 14.982.733-7 DESINSETIZADOR SQF-II
ROSANA APARECIDA ROVANHOLO 14.909.174-6 AUXILIAR DE LABORATORIO SQF-II
ROSANA DIAMANTE DOMENE DE SIQUEIRA 22.505.765-7 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
ROSANA MACHADO DE ALCANTARA 26.838.733-3 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
ROSELANE BEZERRA CAMARA 26.268.786-0 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
ROSEMARI SUTO 9.095.803-2 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
ROSEMEIRE APARECIDA DE SOUZA 20.402.256-3 AUXILIAR SERV.GERAIS SQF-II
ROSEMIR DE LIMA DOS REIS 19.187.128-X DESINSETIZADOR SQF-II
ROSILDA APARECIDA GOMES DE SOUZA 18.221.262-2 AUXILIAR SERV.GERAIS SQF-II
ROZINALDO APARECIDO ROMERO 15.806.323-5 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
RUBENS APARECIDO GONCALVES 25.711.826-3 DESINSETIZADOR SQF-II
RUBENS FRANCISCO RIBEIRO 10.727.118-7 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
RUBENS NAVARRO MATHILDE 9.807.326 DESINSETIZADOR SQF-II
RUBENS NAVAS 14.216.170-6 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
RUY AMANCIO DOS SANTOS 18.042.048 DESINSETIZADOR SQF-II
SALVADOR FERNANDES NETO 16.787.493 DESINSETIZADOR SQF-II
SAMIR FELICIANO DOS SANTOS 27.704.826-6 DESINSETIZADOR SQF-II
SANDRA ALVES DA CRUZ 32.856.155-1 DESINSETIZADOR SQF-II
SANDRA CRISTINA GIRARDI 16.375.412-3 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
Nome RG Denominação da função-atividade Subquadro
SANDRA REGINA CARDOSO SANCHES 12.660.777 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SANDRA REGINA DA SILVA 18.172.130-2 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SANDRA REGINA MERCADANTE RODRIGUES DIAS 32.113.783-8 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SANDRO LUIS ALBERTI 28.178.279-9 DESINSETIZADOR SQF-II
SANDRO RICARDO VIEIRA 18.567.206-1 DESINSETIZADOR SQF-II
SEBASTIAO DE ALMEIDA 23.628.616-X DESINSETIZADOR SQF-II
SERGIO ADRIANO REINALDO LEAL 596.391 DESINSETIZADOR SQF-II
SERGIO ANTONIO DA LUZ 20.105.574-0 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
SERGIO ANTONIO ZAINA 14.926.569 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SERGIO APARECIDO DA SILVA 14.688.437-1 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
SERGIO BENETTAO 16.611.747 DESINSETIZADOR SQF-II
SERGIO GONCALVES PINTO 18.168.337 DESINSETIZADOR SQF-II
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA LEITE 10.982.722-3 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SERGIO MARQUES DOS SANTOS 5.979.723 ANALISTA ADMINISTRATIVO SQF-II
SERGIO SUPRICIO 13.342.504-6 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
SEVERINO DE ARAUJO FONSECA 10.726.024 DESINSETIZADOR SQF-II
SHIRLEI DE OLIVEIRA LIMA DE SOUSA 18.940.880 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SHIRLEY DA SILVA VIEIRA ANDRADE 17.845.830-2 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SIDNEI BRICHI JUNIOR 40.754.320-X DESINSETIZADOR SQF-II
SIDNEI FRANCISCO 18.890.623-X DESINSETIZADOR SQF-II
SIDNEI LEONCIO DA SILVA 17.007.766-4 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
SIDNEY MARIANO DA SILVA 19.413.041-1 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
Nome RG Denominação da função-atividade Subquadro
SIGMAR ESTER CAMPOS 11.865.411-1 OFICIAL OPERACIONAL SQF-II
SILMARA APARECIDA NATALINO 15.524.198 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
SILVANA POLONI 23.988.970-8 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SILVIA DE PAULA SOUZA 22.508.464 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
SILVIA MARIA MARQUES 17.217.710-8 DESINSETIZADOR SQF-II
SILVIA VALERIA MARCHETTE 8.048.212-0 DESINSETIZADOR SQF-II
SILVIO ALEXANDRE MERTZ 19.405.318 DESINSETIZADOR SQF-II
SILVIO CARVALHO DA SILVA 14.387.190-0 ENGENHEIRO AGRONOMO VI SQF-II
SILVIO CESAR SPERANDIU 26.548.207-0 DESINSETIZADOR SQF-II
SILVIO HIROSHI MURATA 5.278.995 ENGENHEIRO V SQF-II
SILVIO NEVES SANCHES 29109356-5 DESINSETIZADOR SQF-II
SIMONE FRANCISCA MACHADO SILVA 21.944.270-8 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SIMONE MARTA CATARINO 21.671.971-9 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SIRLE ABDO SALLOUM SCANDAR 15.205.828-X AGENTE TECNICO ASSIST. A SAUDE SQF-II
SONIA ALVES DE FREITAS 20.373.679-5 DESINSETIZADOR SQF-II
SONIA CRISTINA CARVALHO DE MELO BRITO 9.139.249-4 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SONIA CRISTINA RABELO VILA REAL 132.588.778 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SONIA MARIA DOS SANTOS ARAUJO CAETANO 15.855.305-6 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II
SONIA RAIMUNDA BRITO MARTINS 10.466.614 AGENTE TECNICO DE SAUDE SQF-II
SONIA REGINA MENDONÇA. BENTO DA SILVA 22.596.602-5 DESINSETIZADOR SQF-II
SUELI CONTI RIZZATO 13.661.051-1 OFICIAL ADMINISTRATIVO SQF-II

 DECRETO Nº 66.819,
DE 6 DE JUNHO DE 2022

Reformula o Cadastro Estadual das Pessoas 
Jurídicas que comercializam, no Estado de São 
Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa 
da flora brasileira - CADMADEIRA, criado pelo 
Decreto nº 53.047, de 2 de junho de 2008, e dá 
providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
SEÇÃO I
Das Disposições Gerais
Artigo 1º - O Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 

comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos 
florestais de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA, 
criado pelo Decreto nº 53.047, de 2 de junho de 2008, fica 
reformulado nos termos deste decreto.

§ 1º - O CADMADEIRA será organizado e administrado 
pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, em portal 
eletrônico específico.

§ 2º - Para efeitos deste decreto, compreendem-se como 
produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
brasileira aqueles assim definidos e elencados na Instrução Nor-
mativa nº 21, de 24 de dezembro de 2014, do Instituto Brasileiro 
de Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA, ou em 
norma que venha a substituí-la na hipótese de sua revogação.

Artigo 2º - O Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 
comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos 
florestais de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA 
deverá atender aos seguintes objetivos:

I - conhecer e tornar público o rol de pessoas jurídicas que 
comercializam produtos e subprodutos florestais da flora nativa 
brasileira no Estado de São Paulo;

II - dar eficiência ao controle sobre a origem e destino dos 
produtos e subprodutos florestais da flora nativa brasileira, 
comercializados em território estadual;

III - orientar e regulamentar as ações do Poder Público na 
execução de política de compras sustentáveis de produtos e 
subprodutos florestais oriundos da flora nativa brasileira.

SEÇÃO II
Do Cadastro Prévio
Artigo 3º - Para a inscrição no Cadastro Estadual das 

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 
produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 
brasileira - CADMADEIRA, o interessado deverá realizar cadastro 
prévio, no portal eletrônico específico mantido pela Secretaria 
de Infraestrutura e Meio Ambiente, mediante apresentação das 
seguintes informações e documentos, em formato digital:

I - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, 

devidamente registrado na junta comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais ou empresário individual, ou a inscrição 
do ato constitutivo no respectivo registro civil de pessoas jurí-
dicas, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício, indicando como objeto social as ativida-
des relacionadas à exploração, transformação, comercialização, 
transporte e armazenamento dos recursos florestais;

III - prova de regularidade no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF/APP, administrado pelo IBAMA, e 
instituído pelo inciso II do artigo 17 da Lei federal nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981;

IV - prova da existência de pátio homologado ativo, com-
preendido como sendo o local utilizado pela pessoa jurídica para 
armazenamento de produtos e subprodutos florestais de origem 
nativa da flora brasileira, cadastrado e aprovado pelo órgão 
ambiental competente.

§ 1º - O cadastro no CADMADEIRA é voluntário e as 
informações disponibilizadas pelos interessados serão públicas.

§ 2º - O interessado que concluir o cadastro prévio a que alude 
o “caput” deste artigo terá acesso ao respectivo protocolo eletrônico.

SEÇÃO III
Da Validação do Cadastro Prévio e da Inscrição
Artigo 4º - A inscrição dos interessados no Cadastro Esta-

dual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de 
São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa 
da flora brasileira - CADMADEIRA dependerá da validação do 
respectivo cadastro prévio, mediante verificação de:

I - compatibilidade das informações cadastradas com os 
dados informados no sistema disponibilizado pelo IBAMA para 
emissão do Documento de Origem Florestal (DOF) - Sistema DOF, 
ou em sistema estadual a ele integrado;

II - regularidade da documentação indicada no artigo 3º 
deste decreto;

III - declaração, sob as penas da lei, de inexistência de 
embargos ou interdições ambientais relacionadas à exploração, 
comércio e transporte de madeira nativa nos âmbitos municipal, 
estadual e federal.

§ 1º - Caberá à Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambien-
te realizar o procedimento de validação de que trata o “caput” 
deste artigo, facultada a realização de visita técnica, bem como 
a solicitação de documentos, inclusive certidão negativa, ou 
positiva com efeitos de negativa, de débitos ambientais de 
origem federal, estadual e municipal, e informações adicionais 
que se fizerem necessários.

§ 2º - A não apresentação dos documentos e informações 
adicionais referidos no §1º deste artigo, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da data de cientificação do interessado, 
implicará o cancelamento automático do pedido de cadastro.

§ 3º - Após a validação do cadastro, os interessados serão 
inscritos no CADMADEIRA e terão acesso ao respectivo compro-
vante eletrônico de validação.

§ 4º - Os interessados poderão apresentar, na forma 
prevista em norma complementar, certificação concedida por 
órgãos públicos ou entidades privadas credenciadas, que atenda 
aos requisitos referidos nos incisos I a IV do artigo 3º deste 
decreto e I a III deste artigo, para validação do seu cadastro 
prévio no CADMADEIRA pela Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente.

Artigo 5º - Caberá ao interessado atualizar, anualmente, 
as informações do Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que 
comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos 
florestais de origem nativa da flora brasileira - CADMADEIRA, 
sob pena de cancelamento automático da inscrição.

SEÇÃO IV
Da Visita Técnica
Artigo 6º - Os inscritos no Cadastro Estadual das Pessoas 

Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e 


